
JURISPRUDENCIA ADMINISTRATIVA 

FUNCIONARIO PÚBLICO - APOSENTADORIA - PROFESSOR 

- A Emenda Constitucional nlJ 18, relativa à aposentadoria de 
professores, é auto-aplicável. 

- Conceito de efetivo exercício de funções de magistério. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

Parecer nQ 299/82 

PARECER 

O Sr. Secretário da Administração do 
estado de Santa Catarina consulta este De
partamento, via do Telex nQ 416/Casa Mili
tar, de 15 de abril de 1982, no sentido de 
que sejam esclarecidas dúvidas sobre a apo
sentadoria dos professores, em virtude do 
que dispõe a Emenda à Constituição nQ 18. 

2. Literalmente, é o seguinte o teor da 
consulta: 

"Solicito manifestação via telex esse De
partamento vg sobre auto-aplicação esfera 
federal emenda constitucional dezoito vg re
lativa tempo de serviço do magistério pt so
licito igualmente esclarecimento sobre a sua 
abrangência vg sentido ser aplicável apenas 
a professores em sala de aula ou aas ativi
dades de magistério em geral vg neste caso 
vg consoante definição contida na legislação 
ordinária estadual pt". 

3 . Este Departamento, atendendo con
sultas sobre o mesmo assunto, teve oportu
nidade de emitir pronunciamento, do qual 
transcrevemos o Parecer SEPEC nQ 1 108, 
de 1981, verbis: 

"A respeito do assunto, este Departamento 
emitiu o Parecer SEPEC nQ 792/81, em que 
se lê, verbis: 

R. Dir. adm., Rio de Janeiro, 

'A referida emenda estabelece: 
Ar!. 1Q O item III do art. 101 da Cons

tituição Federal passa a vigorar com a se
guinte redação: 

111 - voluntariamente, após 35 anos de 
serviço, ressalvado o disposto no art. 165, 
XX. 

Art. 2Q O art. 165 da Constituição Fe
deral é acrescido do seguinte dispositivo, 
passando o atual item XX a vigorar como 
XXI: 

XX - a aposentadoria para professor após 
30 anos e para a professora após 25 anos 
de efetivo exercício em função de magistério, 
com salário integral.' 

O art. 101 da Constituição Federal, cuja 
redação foi modificada pela emenda acima 
reproduzida, trata da aposentadoria dos fun
cionários públicos federais e, por força do 
disposto no art. 108, também, da Carta Mag
na, dos funcionários públicos estaduais, mu
nicipais, do Distrito Federal e dos territó
rios. 

O art. 165 da Constituição Federal al
cança os servidores, em geral (públicos ou 
não), regidos pela legislação trabalhista, que 
se aposentam nos termos da Lei Orgânica da 
Previdência Social e das normas comple
mentares. 
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Portanto, aposentam-se aos 30 anos de 
efetivo exercício em funções de magistério 
o docente do sexo masculino e aos 25 anos 
os do sexo feminino, qualquer que seja seu 
regime jurídico e a natureza jurídica do 
empregador. 

No que se refere à área de atuação deste 
Departamento, inexiste a necessidade de se
rem expedidas normas complementares. 

O fato de a Emenda Constitucional n9 18 
(encerra conteúdo jurídico auto-aplicáveI) ser 
silente quanto à fixação dos proventos de 
que trata o art. 102 da Constituição Fe
deral não impõe a expedição dessas nor
mas, pois as dúvidas que sejam suscitadas 
poderão ser dirimidas por via interpreta
tiva. 

No que se refere ao exato alcance da ex
pressão 'efetivo exercício em funções de ma
gistério', afigura-se-nos aconselhável colher
se o pronunciamento do Ministério da Edu
cação e Cultura. 

Solicitado o pronunciamento do Ministé
rio da Educação e Cultura, seu Departa
mento assim concluiu: 

'Assim sendo, somente o tempo de serviço 
prestado em funções de magistério, conside
radas estas "as pertinentes à pesquisa e ao 
ensino de graduação ou de nível mais ele
vado, que visem à produção, ampliação ou 
transmissão do saber; as que estendam à 
comunidade sob forma de cursos e serviços 
especiais, as atividades de ensino e os re
sultados da pesquisa; as inerentes à direção 
ou assessoramento exercidas por professo
res na própria instituição, ou em órgãos do 
Ministério da Educação e Cultura" (art. 19, 
Decreto n9 85 487/80), deve ser computado 
para efeito de aposentadoria, não se con
tando, para tal fim, o tempo de serviço 
estranho à carreira (informação de 19. 11 .81, 
constante do processo).' 

Consoante assevera o Órgão de Pessoal 
do MEC, o Decreto n9 85487, de 11 de de
zembro de 1980, estabelece o que deve ser 
considerado como atividade de magistério, 
nos seguintes termos: 

'Art. 19 Nas universidades e nos esta-
belecimentos isolados mantidos pela União, 
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entendem-se por atividades de magistério su
perior: 

I - as pertinentes à pesquisa e ao ensino 
de graduação ou de nível mais elevado, que 
visem à produção, ampliação e transmissão 
do saber; 

11 - as que estendam à comunidade, sob 
a forma de cursos e serviços especiais, as 
atividades de ensino e os resultados da pes
quisa; 

III - as inerentes à direção ou assessora
mento exercidas por professores na própria 
instituição, ou em órgãos do Ministério da 
Educação e Cultura. 

Parágrafo único. São privadas dos inte
grantes da carreira de magistério superior 
as funções de administração acadêmica, ex
ceto aquelas compreendidas nas áreas de pia· 
nejamento ou equivalente, de pessoal, de fi
nanças ou de serviços gerais.' 

No que se refere ao magistério de 19 e 29 
graus, o Decreto n9 85712, de 16 de feve
reiro de 1981, estatui: 

'Art. 19 O magistério de 19 e 29 graus 
do serviço público civil da União e 
das autarquias mantidas pela União abrange 
atividades de preparação e ministração de 
aulas em disciplinas, áreas de estudo ou ati
vidades, avaliação e acompanhamento de ati
vidades discentes, no ensino de 19 e 29 graus, 
na educação especial e pré-escolar, bem co
mo atividades de administração escolar. 

Parágrafo umco. Compreendem-se nas 
atividades de administração escolar do ma
gistério de 19 e 29 graus aquelas inerentes à 
coordenação de curso, área ou disciplina e 
à direção, assessoramento e assistência em 
unidades ou órgãos com atribuições básicas 
pertinentes ao ensino e, ainda, em unidades 
organizacionais do Ministério da Educação 
e Cultura, ligadas especificamente à educa
ção e à cultura.' 

O art. 29 do Decreto n9 59676, de 6 de 
dezembro de 1966, também já enumerava as 
atividades consideradas de magistério. 

O legislador constituinte, na expressão 
'efetivo exercício em funções de magistério', 
quis referir-se ao sentido consagrado na le
gislação ordinária. :e. considerado de 'efeti
vo exercício em funções de magistério' o 



tempo de serviço realmente prestado ou le
galmente tido como efetivo, por ficção jurí
dica. 

Portanto, no que se refere ao magistério 
federal, há de considerarem-se as funções de 
magistério como especificadas nos transcritos 
arts. 19 do Decreto n9 85487, de 1981, e do 
Decreto n9 85712, de 1981." 

4. Este parecer atende e responde, no 
que se refere aos servidores federais, às in
dagações feitas na espécie. 

À consideração do Sr. Coordenador de 
Legislação de Pessoal. 

Brasília, 28 de abril de 1982. - Antônio 
Lunardeli Filho, Assistente Jurídico. 

De acordo. 
À apreciação do Sr. Secretário de Pessoal 

Civil, com ofício encaminhando o parecer 
à Secretaria da Administração do estado de 
Santa Catarina. 

Brasília, 30 de abril de 1982. - Wilson 
Teles de Macêdo, Coordenador da COLEPE. 

De acordo. 
Assinei o ofício. 
Brasília, 3 de maio de 1982. - Newton 

Mendes de Aragão, Secretário de Pessoal Ci
vil. 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO - PROFESSOR TITULAR - CONCURSO 

- Professor adjunto que logra aprovação em concurso para pro
fessor titular, mas não é indicado para provimento da vaga, não 
pode ser enquadrado como professor titular. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

Parecer n.O 261/82 

PARECER 

O Gabinete Civil da Presidência da Repú
blica solicita pronunciamento a respeito da 
aplicação do disposto no art. 17 do Decreto 
n9 85487, de 1980, no caso em que o Minis
tro de Estado da Educação e Cultura solicita 
sejam esclarecidas dúvidas suscitadas pela 
Universidade Federal do Rio de Janeiro, nos 
seguintes termos: 

"a) o professor adjunto que presta concurso 
na sua própria instituição, para ingresso na 
classe de professor titular, e logra aprovação, 
embora não haja sido indicado para o provi
mento da vaga, pode vir a ser enquadrado 
nessa classe, ex vi do disposto no art. 17 e 
§ 19 do Decreto n9 85487/80? 

b) o professor adjunto que presta concur
so em instituição diversa da a que pertence, 
para ingresso na classe de professor titular, 
e logra aprovação, embora não haja sido in
dicado para o provimento da vaga, pode vir 
a ser enquadrado nessa classe, ex vi do dis· 

posto no art. 17 e § 19 do Decreto 85 487/ 
80?" 

2. O preceito regulamentar, acima men
cionado, estabelece: 

" Art. 17. O ingresso na classe de pro
fessor titular far-se-á mediante concurso pú' 
blico de provas e títulos, no qual poderá 
inscrever-se o professor adjunto, bem como 
pessoa de notório saber. 

§ 19 O professor adjunto aprovado no 
concurso previsto neste artigo proverá o car
go ou emprego de professor titular, na re
ferência igual à que ocupava na classe de 
professor adjunto; nos demais casos, o pro
vimento far-se-á na referência 1. 

§ 29 O notório saber será reconhecido 
na forma do que dispuser o estatuto ou re
gimento da instituição. 

§ 39 O concurso público de provas e tí
tulos para professor titular obedecerá o dis
posto no estatuto ou regimento da institui
ção" (grifou-se). 
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